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REQUERIMENTO Nº 042/2026 
 

REQUERENTE: ANDREZZA OLIVEIRA DANTAS 

Assunto: Solicita ao chefe do Executivo deste município, a implantação de Rota Segura no 
transporte universitário noturno do município de Pedra Lavrada. 

Excelentíssimos Senhores Vereadores,  

Nos termos do Artigo 123 do Regimento Interno desta Casa, que, depois de ouvido o 
Plenário desta Douta Casa, seja encaminhado pedido ao Exmo. Senhor Prefeito de Pedra 
Lavrada - PB, Sr. José Antônio Vasconcelos Da Costa, para que sejam realizados estudos 
visando à implantação de uma Rota Segura no transporte universitário noturno destinado aos 
estudantes lavradenses que retornam diariamente da cidade de Campina Grande. 

Justificativa: A presente solicitação tem como objetivo fortalecer a segurança e 
proporcionar melhores condições de deslocamento aos estudantes universitários do município 
que utilizam diariamente o transporte disponibilizado pela Prefeitura para frequentar 
instituições de ensino superior na cidade de Campina Grande. 

Atualmente, ao retornar ao município por volta das 23 horas, muitos estudantes ainda 
precisam percorrer longas distâncias a pé até suas residências, situação que aumenta a 
vulnerabilidade e a sensação de insegurança, especialmente entre as mulheres. 

Nesse sentido, sugere-se que o município avalie a criação de uma Rota Segura 
Universitária, permitindo que o veículo realize percurso complementar por ruas e bairros 
estratégicos da cidade, aproximando os estudantes de suas residências e reduzindo a 
necessidade de deslocamentos a pé durante o período noturno. 

Também poderá ser analisada a possibilidade de desembarque em pontos mais próximos 
das residências dos passageiros, desde que estejam inseridos no trajeto planejado, observadas 
as condições de segurança viária e as normas de trânsito aplicáveis. 

A iniciativa representa uma importante medida de proteção e acolhimento aos 
estudantes lavradenses, contribuindo para a promoção da segurança, da mobilidade urbana e da 
permanência estudantil, além de demonstrar sensibilidade do Poder Público às dificuldades 
enfrentadas por aqueles que se deslocam diariamente em busca de formação acadêmica. 

Além disso, a proposta acompanha experiências já adotadas em diversos municípios 
brasileiros, onde políticas voltadas à segurança no transporte noturno têm contribuído para 
reduzir situações de vulnerabilidade e proporcionar mais tranquilidade aos usuários. 

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres vereadores para aprovação do presente 
requerimento. 
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Subscrevo-me, 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pedra Lavrada “Casa Egídio Gomes Barreto” 
em 10 de junho de 2026. 

 
 
 
 
 
 
 

Andrezza Oliveira Dantas 
Presidenta 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


